
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 
LEI MUNICIPAL N° 7.064, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 

Adita o Anexo da Lei 
Municipal n° 5.381, de 01 
de novembro de 2011, que 
"Dispõe sobre o Calendário 
Oficial 	de 	Datas 
Comemorativas 	do 
Município 	de 	Bento 
Gonçalves". 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incluído no Anexo da Lei Municipal n° 5.381, de 
01 de novembro de 2011, que "Dispõe sobre o Calendário Oficial de Datas 
Comemorativas do Município de Bento Gonçalves", a seguinte data comemorativa: 

ANEXO 
CRIAÇÃO DE CALENDÁRIO DE DATAS COMEMORATIVAS 
PARA OS 
EVENTOS: 
MÊS, DIAS E SEMANAS DE COMEMORAÇÃO: 
SEMANA: 
- SEMANA DO RODEIO NACIONAL DE BENTO 
GONÇALVES (Primeiro final de semana do mês de Maio). 

2° Esta Lei entra em vigor na data de ua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MU CIPÁL DE BENTO 
GONÇALVES, aos onze dias do mês de março de dois mil 	e quatro. 

Registre-se e Publique-se. 
DIOG 

Sidgrei A. Machado Spassini 
	

Gustavo_ 	 asso sehr 
Procurador-Geral do Município 	 Si.áprõ-Curad•r-Geratde-Muni 
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